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Concurso Público no 001/2022

A CÂuaRe MUNICIPAL DE GURINHATfuMG, através da Comissão Especial para Fiscalização e Acompanhamento do
Concurso, nomeada pela Portaria no 011 de 06 de maio de 2022, no uso de suas atribuiçôes legais e a empresa "Versátil Tecnologia e
Serviços Administrativos", responsável pela realização deste certame, tornam público para conhecimento dos interessados o seguinte
Edital:

Art. 1o - A Prova Discursiva para os candldatos aprovados para o cargo de Advogado, serão realizadas no dia 05/03/2023, na
Escola Municipal José Martins Alameu, localizada na Av. Getúlio Vargas, no 1.í06 - Centro, no município de Gurinhatã/MG,
iniciando-se às 09:30h, devenco o candidato chegar até às 09:20hs, horário que haverá o Íechamento dos portões, conforme
previsto no Edital de Abeftura no 00112022.

Art.2" - Consta no ensalamento os seguintes campos: inscrição, nome do candidato, data de nascimento, no de RG, CPF,
número da sala e o cargo escolhido. bêm como, ORIENTAçOES E EXIGÊNCIAS contidas no Art. 30 deste edital, da seguinte forma:

Art.30 - Será eiiminac:'r do Concurso Público no 00112022, o candidato QUE NÃO OBEDECER às seguintes exigências
previstas neste Edital, no Edi'.al cir; ,a.i:erlura cio certame e suas retificações, se houver.

a

a

a

Se apresentar após c hr-,,ário estabelecido:
Não comparecer para realizaçáo da prova discursiva, independente da justificativa;
Não apresentar o Ccrnprovêntê de lnscrição impresso e o documento de identidade oficial com foto no ato da
assinaturar ca iist;. üe írrêsei1ça, lembrando que o comí/rovante de pagamento da Taxa de lnscrição não será válido
como coffiírrcvanté llc ;nsc;ição,
Desrespeitar as instruções dadas pelos Fiscais, pelos integrantes da Comissão, bem como as instruções contidas no caderno
de prova;
For flagrado portando r-:elLtiar ou qualquer outro equipamento eletrônico, bem como, comunicando-se por qualquer meio com
outro candirJato, usar pcr mcio de "cola" ou de qualouer outro tipo de fraude, deja em qualquer objeto, ou ainda que tumultue
a realização (io r:eiia:r ,r:

Ausentar--"e Ca sala :-''t : r iocai de prova sern o acompanhamento de um fiscal, bem como levando consigo qualquer material
da prova;
Tumultuar, perlurbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados;
Fazer anor.açáo le inforqracões relaiivas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido;
Lançar mãc de meios iirciics para executar a prova;
Constatacio. acós :s p!-r\/as ou avaliações, gor meio eletr'ônico, estatístico, visual, graíológico ou por investigação policial, ter
o candidatc utilizaclo pro.:esso ilícitos, suas provas serão anu!adas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público'
Apresentar iítulos, bem como declarações, certificados, entre outros documentos comprobatórios falsos;
Estiver pcrtanio arma:r ,1c arnbiente Ce provas, mesmo que possua o respectivo porte;

a

a

a

a

a

a

a Estiver ÍazenCo t:so rie
notebook, tahiets, sma
Usar de incoir-eções e
organização.
Não cr-rmor'ii as orient:

O ingresso dc carroicia
Edital e suas iêtiii.3có
identidar
!nscrição impi'esso
de qualquer um oest(
do Concurso Púolico

a)

-r::rlqi.ler espéci-^ de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de ccmunicação (telefone celular,
rhcnes ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e Íones de ouvido;
+scortesias com ccordenadores, fiscais, auxiliares, candidatos ou quem quer que esteja envolvido na

ies e protocolos de prevenção da COVID-'19, bem como decretos e portarias vigentes (se houver).

no local onde será realizada a Prova Discursiva, só será permitido no horário estabelecido através de
;. conforme disposto no ANEXO l- CRONOGRAMA, mediante a apresentação do documento de
nai] com foto (RG, CNH, Carteira de Trabalho ou Carteira profissional) e do Comprovante de
clrtprovante de pagamento não será válido como comprovante de inscrição), sendo que, na Íalta
icrlrrentos, o canclidaio NÃO poderá participar da Prova Discursiva, sendo automaticamente eliminado

Sl\Li{ I
EscolaMunicipalJosé\it.:iti;is,Alarneu,Av.GetúlioVargas,ns1.l-06-Centro lMatutino0g:30hasl-2:00h -05/03/2023

SEQ N9INSC CANDIDATO DC CPF Parcial Data Nasc

1 1343 CIA SOARES MG12498317 064.*x*.276-*9 02h2/1.983
2 13 10 CAROLI N E N/IARQUES SOARES 12943064 070, Ê **.056-x6 0810L/1,986

3 1332 DAIANN' (,âiiLA QUEIROZ FREITAS 154300 056. * *x.276-*0 ls/oB/1982
4 1355 FLAVIO AIiiDINAGO DA SILVA 17392961 1,O7 .***.496-*6 08/03/t991:

Ilua Zacrrrias Danmsceno. n'24S - Centro-CEP:38.310-000 - Fonc: (ii4) 32ó4-l0lii
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e)

t)

s)

b) Caso o candidatc tei:ha perdido o comprovante de inscrição, deverá imprimi-lo novamente, acessando a área do
candici:,,

c) O candidato deverá cornparecer ao local designado com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência do horário fixado para o
seu inÍcio, devendo conferir em qual sala realizará a prova, devendo estar munido do documento de identidade oficial
(original) corn fctc (;iG, CNFI, Carteira de Trabalho ou Carteira profissional), comprovante de inscriçâo, lápis, borracha
e caneta esferoqráfica TRANSPARENTE de tinta azul ou preta.

d) Os documentos (docuí:lênto de identidade oficial com foto e o comprovante de inscrição) deverão estar em perfeitas
condições, de for"nra a oermiiir. com clareza, a ideniificação do candidato.

Caso o canoideio este;a irnpossibiiitado de aoresentar, no cjia de realização das provas, qualquer um dos documentos de
identidade oficiat orir;inai .om ioto. por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentardocumento que ateste o registro da
ocorrência etr c,gác, ij,il:.iai, expeciido há, no máximo,30 (trinta) dias, sendo então submeticio à identificação especial,
compreencienlr.; ;olet;,r , e assinaluras e de impressão digital em formulário próprio.

Os porlÔes Cc ..r,;ai L)rrüe rrs pi-cvas serão |eatízacas, serão iechacios pelo responsável do local com 10 (dez) minutos de
antecedên.:i:t.,.-.::'.ctí.,,;;::ai'cacio pa.a ú iníê:o cias Prcva-i, ou seja, as 09:2ühs, não sendo permiiida em hipótese algun a
a entraCa aic r-t-a, .r-ifai a-,:taiciato posier-iornienie.

Não será oermit:rjo. 11u,,:nie a realização Ca prova, a utilização de chapéus, bonés ou similares, óculos escuros, a comunicação
entre os car-tc:c.tios;, o pirrie ou u'tilização ce apar'elhos ou equipamentos eletrônicos capazes de transmitir dados (celulares ou
similares). Ce fores cle :, :vrr:1o, de máeuinas calcuiadoras ou srmi!ares, de qualquer outro tipo de aparelho elétrico ou eletrônico,
ou partê deles, rie reló.|cs. de livros, de anoteçõês, de impressos ou de qualouer outro material de consulta, bem como o porte
de qualqueLr:lo de ãr:fr'.:r. ::rr.lco elinrinado do Concurso Pirbttco o canCiidatO que descumprir esta cieterminação.

Não será 0ei'ir:|:oi': ê ijeinranêr]cia c,e canciicjatos que já ienham terminado a prova no local de realização desias. Ao
terminaiei'r;. .)!, il:, .i.1-")c ieverão retiri:r-se jnrediatamerrte do local, não sendo possível nem meSmO a Utilízacão dos
banheii'os e ceoeclcr rros

Ocancliiaioi-,i-.;.i1, ic.rirriíicacronãoc:rir'rprirrrroquelquerunrdositerrsoesegui'anÇaemqualqueidependênciaounotrajeto
da sala ao i-iar']rrili,-o srr;.,r €:i,íilnado do Concurso Público, devendo sair imediatamente do local oe prova.

h)

.,-^. manter seus ceiulares, dispositivos e/ou outros aparelhos eletrônicos desligados, enguanto
irtto cie tealizaçáo da prova, sob pena de exclusão sumária do certame, caso o telefone venha a
, l!gar", ou seja, utilizado pelo candidato. Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, ele
] ? ern caso de aparelho telefone celular retirar a bateria e colocar no envelope de segurança
i-eento da presente instruçãà implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato
de.

r)

r)

Os aparetnos i,lêil.)a,icL. i 'j.rv,ií'âo ser a0orroicionados, ,-ro írionienio da identific:rção, em embalagem específica a serÍornecio'a
pela Versáir: .:<it;rrs;iV.,rii i.Ie Dara tal iinr. devendo a embalaç1em, lacrada, permânecerembaixo da mesa/carteira durante toda
a aplicaÇa() ca cirr\ia. s(ro peia cie ser exctuíoo. A ernbâlagem derrerá oermanêcer lacrada até a saída oo candidato do prédio
de aplicat:: 0 1ra, rr,i (-rv:i

É aconsetirár,-^i que osr canrjiciatos retirem as baterias dos celulares, garantinclo que nenhum som seja emitido, inclusive do
despertac'.' .'.- :'. i..: . : . iet,,:..

\

n) Será atribr.rÍcia r.r.,ir,, Zf:ri:ii à Prova Discursiva, nos seguintes casos:

- Fugir ao íeira i'rr'ulJcsiú,
- Apresentar :e)íirts s.rb it.r ii\a\ náo articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer
fragmerrtc ci. 1(.ri:a. !,:i.l ., '.r,, . irr lacal ap,-c!ltiaal3,

- FOf asS;i'::t(i ir-;; i r ,; ir;irl i: :l-ct1.;-;:,r-]O:

-Apreserlia.,.ür!í:ii.ii:i si:i; !1r-ie. de alg,lrna forrna. posslbiliie a iden:iÍicação do candidato;
- Estiver ea. ai'lí.a:j;
- Apreser,iaI iei.a iiijg1ve, c.,iJ iiicolnpt'eensivel,
- Não esiive. ?''.':",i'..-' ;r..1 :.;eil€tã esfer"ográÍica Iinta preta ou azul;
- Não atenrie. ars :'ecLrir;ri.r:- ,:efrnidos na grade de correcão/máscara de critérios definictos pela banca examinadora.
- Na prrva llis-:'rr.s.',,.r., -: .r:-ô (lê caso. dever:i ser rigorosamenie r:,|:servado o limite l.rírimo de 20 linhas e máximo de 40 (quarenta)
linhas prt,r:r 'l.,tl::r: .-r: ' !r' .:11.:estão sencic clesconsiderado, para efeito de avaliação, qualquerfragmento de texto que for escrito fora do
local aproc.iaclr ôi, o,. ctr : ii,i:roaqsar a extensão -r]áxtrrt4 oermitida, scb rlena de perda de pontos a serem atribuídos ao Esiudo de Caso.
- Será airihrríc.r n.,ia 0 {.z. r-.) ao iexio que contiver número de linhas inferior ao limite mírrimo esiabelecido no item anterior.
- O canriidato F..-:o i.1ati;i'o.'ta 

'.o,,/a Disr:rr,si,,,a será excluÍdo do Clrncurso, bem como não cumpriras instruçôes do item 6.33 do edital de
Abertu ra.

-lluaZacaiiasDamasceno,n'248- CenÍro-CEP:38.310-0U0-]--one:(it4)32ó4-1018
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CÂMARA MUNICIPAL DE GURINHATA/MG
coNcuRso PÚBLtco No 00í12022

o) O caderno cia Prova Discursiva, contendo o texto, deverá ser assinado pelo candidato, em campo específico, bem como
preenchido obrigaioriar-nenie, com caneta esÍerogréÍica azul ou preta e entregue ao Fiscal de Sala. Será desclassificado o
candidato que não assirlar o caderno da Prova Discursiva.

p) Iniciada a prova cjiscursirra, o candidaio somente poderá acrseniar-se da sala após decorridos 30 (trinta) minutos do início das
provas, corr'r a cievida auiuiização e acorrpanhado de unr fiscal. Exclusivarnente nos casos cie alteração psicológica e/ou
fisiológica e rrec::ssiciail I axti'erna.

g) Ocorrendo algr-rrra spiç-:i'qrrircia médica, o candidaio será encarninhado para atendimento médico local pela Comissão Especial
Organizadora cjcl Concursr,- Púolico.

Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o candidato não poderá retornar ao
local de prova, senoo eiiminado do Concurso Público.

Antes do início da aplicacão da Prova Discursiva, as folhas para resolução das questões do Estudo de Caso estarão
dentro de ut:, eirveíop+ laclado, que, scmente será aberto na presença de no mínimo 03 (três) candidatos, onde os mesmos
deverão coníerir o envelope, procederem com as assinaturas na Ata de abertura, e após o término da realização da Prova
Discursiva os 03 (três) últirnos candidatos deverão entregar juntos as Folhas devidamente assinadas, devendo assinar a Ata
de Encerrain€írrú ê íjcrri'eiir o Íeclramento do envelope contendo os Folhas da Prova Discursiva.

Somente ser'á oermitido ao candidato, deixar definitivamente a sala, após 02 (duas) horas do início da Prova Discursiva:

- A saída com Folha de ílascunho só será permitida 02 (duas) horas após o início da prova discursiva.
- Em hipótese aigrrma o candiciato poderá retirar-se da sala portancio o Caderno da Prova, sêndo eliminado automaticamente do certame.
- Caso o can,ridatc deseje sair iogo após passado 02 (duas) horas do início da Prova, deverá entregar obrigaioriamente ao fiscal de sala, o
Caderno Cc i'iUt:,:, pre3itci.Ca e devidamente assinado, sob pena de eliminação do ceriame, sendo que, os 03 (três) últimos, deverão sair
juntos.

Art.4o - Cal:;:1ç11-'134 1ii,:i:iries e candidatos oUe eXijam concliçõeS especiais e solicitaram no ato da inScrição o requerimenio
para realiZaçãO dê .;r,l'.rr ,11-.r,r.:1 ,'r.,]:)Cêr âS r?gÍaS r:CniidaS nO Ecliiai Ce Abei'iUra.

otra realização cia prova será oe 02:30h (duas hoi'as e meia), inicianilo-se as 09:30h e íinaiizando

r)

s)

t)

I ;rROl'.,' -);SCURSIVA - ÊSTUDO DE CASaI - A prova discui-siva será realizada na Escola Municipal
I .i'rsér :i,;i'!::,.l.lameL:.noenclereçoAv.GeiúriioVargas,no1.106-Centro-Gurinhatã/MG-Horáriodas

- il8: ,. . - i,be:aurcl cio! i:ailÕ3s c'ie ecesso eos locais de realização da Prova [Jlscuisiva.

- 09:2i: r- recha:nerrto ccs po,"tões, não sendo permitido c ecesso de candidatos, sob oualquer
i.'ll. .r'. ''..,- .. S,ê :: . jt',

t§,: ,. :; 1';i': .,'. F;'c,.r: D:ssu:siva.

' i'1 :,',' lrrlai oo prêZô:.r€iii r'eiirar-se do tccal cie prova Disc,rrsiva.

- i2:i.'' '-- í:i -.el ,l: nrclc.-'êia cnriega cl:, P:'"';a Discursiva. Ei'iiega obrigatória :::, FOL\1,a*RESPOSfÁ.

Art. 6o - O 5;res.ente ec;i+:,li enlrar em rrigor na oaia de sua pubiicação, revogadas as disposições em contrário

GURiNHATÃiMG,22 de janeiro de 2023.

TAVO BORGES NETO
Presidênte da Gomissáo Es pecial de Acompanhamento e

Fiscalização do Concurso Público

Rua Zacarias Dàmasceno, n'' 24ii Ccntro - CEP: 38.3 I 0-00í} - Fone: (34) 3264- I 0 I I
i'.diLrl de Convocaçào para a Prova Discursiva - Advogado - Concuxo Público n'OO112022
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